
RESPOSTA	AO	ESCLARECIMENTO	SEI	-	SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PREGÃO	ELETRÔNICO	nº	289/2026
PORTAL	DE	COMPRAS	DO	GOVERNO	FEDERAL​	​Nº	90289/2026

	
Objeto:	Aquisição	de	Sondas	e	Coletores.

	
ESCLARECIMENTOS:
	
Recebido	em	7	de	julho	de	2026	às	11h	33min	(documento	SEI	nº	30089022).
	
1º	Questionamento:	"Ao	realizar	a	conferência	dos	itens	constantes	no	Edital,	verificamos	que

o	Item	8	–	Código	12913	–	FIXADOR	PARA	SONDA	NASAL	consta	na	relação	de	itens	do	certame,	porém	não
está	 disponível	 para	 seleção/cadastro	 no	 portal,	 impossibilitando	 o	 lançamento	 da	 proposta	 referente	 ao
referido	 item.	 (...)	 Diante	 do	 exposto,	 solicitamos	 orientação	 quanto	 ao	 procedimento	 a	 ser	 adotado	 ou,	 se
necessário,	 a	 disponibilização	 do	 item	 no	 sistema	 para	 que	 possamos	 realizar	 o	 cadastro	 da	 proposta	 em
conformidade	com	as	exigências	do	edital.​".

Resposta:	 Em	 resposta	 ao	 questionamento,	 informa-se	 que	 todos	 os	 itens	 do	 certame	 estão
devidamente	lançados	na	plataforma	Compras.gov.br.	Em	complemento,	transcreve-se	o	disposto	no	subitem
1.7	do	Edital,

	
1.7	 -	 Em	 caso	 de	 discordância	 existente	 entre	 as	 quantidades	 e
especificações	 do	 objeto	 descritas	 no	 endereço	 eletrônico
www.gov.br/compras/pt-br,	 com	 as	 quantidades	 e	 especificações
constantes	deste	Edital,	prevalecerão	as	constantes	do	Edital.
	

	
Atenciosamente,
	

Ana	Luiza	Baumer
Pregoeira	-	​Portaria	nº	513/2025	-	SEI	nº	27355692

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ana	Luiza	Baumer,	Servidor(a)	Público(a),	em
07/07/2026,	às	12:08,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
código	verificador	30089053	e	o	código	CRC	153D7E5B.
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